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DECRETO Nº 054/2013. 

DE 06 DE FEVEREIRO DE 2013 

 

 

 

SÚMULA: REVOGA OS TÍTULOS DEFINITIVOS 

Nº 779/2004 E 1185/2012 

 

ARION SILVEIRA, Prefeito Municipal de Nova Monte Verde, Estado de 

Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

 

CONSIDERANDO que é dever da administração pública zelar pela 

probidade e pelo patrimônio da municipalidade; 

 

  CONSIDERANDO que o imóvel objeto dos Títulos 779/2004 e 1185/2012 

sempre fez parte do patrimônio Imobiliário Municipal; 

 

CONSIDERANDO que o artigo Terceiro da Lei nº 005/1993, veda a outorga 

de Títulos Definitivos para imóveis pertencentes ao Patrimônio Imobiliário do Município; 

 

CONSIDERANDO ambos os Títulos Definitivos foram outorgados ao arrepio 

do Artigo Terceiro da Lei Municipal nº 005/1993; 

  

CONSIDERANDO que para a doação de imóvel pertencente ao patrimônio 

Público seria necessário respeito aos preceitos da Lei municipal nº 277/2005; 

 

CONSIDERANDO que o Título Definitivo nº 779/2004 foi outorgado sem à 

prévia desafetação do imóvel; 

 



PPPRRREEEFFFEEEIIITTTUUURRRAAA   MMMUUUNNNIIICCCIIIPPPAAALLL                  DDDEEE               NNNOOOVVVAAA               MMMOOONNNTTTEEE            VVVEEERRRDDDEEE   
EEESSSTTTAAADDDOOO   DDDEEE   MMMAAATTTOOO   GGGRRROOOSSSSSSOOO   

CCCNNNPPPJJJ:::   333777...444666555...555555666///000000000111---666333   

Av. Mato Grosso, Centro, Paço Municipal, 
CEP: 78593-000 – Fone/Fax: (66) 3597-2800  
e-mail: prefeitura@novamonteverde.mt.gov.br 
www.novamonteverde.mt.gov.br 
 

CONSIDERANDO que o Título Definitivo nº 1185/2012 foi outorgado pela 

ex-prefeita em favor de si própria às vésperas do término de seu mandato e em 

desrespeito à Legislação Vigente; 

 

CONSIDERANDO que o imóvel objeto dos títulos definitivos ainda 

permanece em nome do Município de Nova Monte Verde; 

 

CONSIDERANDO que a administração pública pode rever seus atos e 

revogá-los quando eivados de vícios; 

 

DECRETA: 

 

ARTIGO 1º. Ficam revogados os Títulos Definitivos nº 779/2004 e 

1185/2012, ambos outorgados em favor da Sra. Beatriz de Fátima Sueck Lemes; 

 

ARTIGO 2º. Comunique-se a revogação dos Títulos ao 1º Serviço Registral 

Lourenço Boing Sobrinho; 

 

ARTIGO 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação ou 

afixação, revogadas as disposições em contrário.  

 

  Gabinete da Prefeitura de Nova Monte verde – MT, 06 de fevereiro de 2013. 

 

 

  

ARION SILVEIRA 

Prefeito Municipal 
 


